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Portaria 149, de 18 de outubro de 2022. 
 
DESTITUI O ATO DE NOMEAÇÃO DA 
PORTARIA Nº 143/2022, DE EDERSON 
GIURADELLI, POR MANIFESTA DESISTÊNCIA 
DA VAGA, EM 18 DE OURUBRO DE 2022.  
 

 

JOACIR ANTONIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em conformidade com as Leis Municipais nº 1502/2019 e 
1503/2019, resolve: 

 
 

    RESOLVE: 
 
 

    Art. 1º Destitui o ato de nomeação da Portaria nº 
143/2022, de EDERSON GIURADELLI, por manifesta desistência da vaga, 
solicitando segunda chamada, em 18 de outubro de 2022. 
 

 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de outubro de 2022. 

 
     
 
 
 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 

Eliane Dolores Giebmeier  
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.  
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